
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

ATO ADMINISTRATIVO 02/2012 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapuava, 
Estado do Paraná, usando de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 30 de Março de 
2012. 

RESOLVE 

Publicar em comprimento ao que determina o Art. 81 da 
Lei Orgânica do Município de Guarapuava, a relação de servidores 
que fazer parte do quadro de funcionários deste Poder Legislativo. 

 

 
 

(a) João Carlos Gonçalves 
Presidente em Exercício 

EMENDA A LEI ORGÃNICA N. 03/2012. 

Súmula:- Altera a redação do parágrafo primeiro do artigo 21 da 
Lei Orgânica do Município de Guarapuava. 

Autoria:- Vereador Gilson Pedro Amaral. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Guarapuava, Estado do 
Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ela 
PROMULGA a seguinte Emenda a Lei Orgânica. 

 
Art. 1º - O parágrafo primeiro do artigo 21 da Lei Orgânica 

do Município de Guarapuava passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2º - ... 
 

Parágrafo Primeiro – O mandato da Mesa será de 02 
(dois) anos, não sendo permitida a reeleição de seus 
Membros para nenhum Cargo da Mesa para o Biênio 
imediatamente subseqüente na mesma Legislatura. 

Art. 2º - Esta Emenda a Lei Orgânica entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Guarapuava, 27 de 
fevereiro de 2012. 

 
(a) JOÃO CARLOS GONÇALVES 

Presidente em Exercício 

(a) LIZANDRO MARTINS 
2º Vice-Presidente 

(a) THIAGO CORDOVA SILVA 
1º Secretário 

(a) SADI FEDERLE 
2º Secretário 
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